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DESCRITIVO DE SELEÇÃO 

PROCESSO SELETIVO DE ANIMADOR CULTURAL  

PARA AS UNIDADES DO SESC NO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
O presente documento é uma divulgação of ic ia l  de todos os cr i tér ios e procedimentos 

estabelec idos pelo Sesc para este processo selet ivo.  

 

É de fundamental impor tânc ia que todas as pessoas interessadas em par t ic ipar  do processo 

selet ivo le iam com atenção a todas as informações aqui d ivulgadas, pois  a sua par t ic ipação 

impl ica a completa c iênc ia e a tác ita aceitação das normas e cond ições estabelec idas neste 

Descr i t ivo, sobre as quais  a pessoa não poderá alegar qualquer  espéc ie de desconhec imento.  

 

Abaixo estão detalhadas as condições estabelecidas para esta seleção:  

 
 

a)  Da Divulgação 

 

A divulgação deste processo selet ivo  ocorre por meio da página de opor tunidades de trabalho 

https: //sescsp.gupy. io/  do Sesc São Paulo.  

 

 

b) Das Vagas 

 

Esse processo selet ivo v isa o preenchimento de vagas efet ivas existentes  ou que possam v ir  a 

surg ir  nas unidades do Sesc  s ituadas no Estado de São Paulo ,  dentro do prazo de val idade desta 

seleção ( i tem l  deste descr i t ivo) .  

 

 

c) Dos  Requisitos  exigidos  para a participação neste processo seletivo   

 

Possuir  a graduação completa em curso de nível super ior  nas modal idades:  Tecnólogo, 

L icenc iatura  ou Bacharelado.  

 

É imprescindível ter  d isponibi l idade para atuar aos f inais de semana e fer iados em uma jornada 

de trabalho de 40 horas semanais,  inc lus ive no per íodo noturno.   

 

 

d) Do Salário  

 

Oferecemos salár io mensal de R$ 7.725,00 para uma jornada de 40 horas semanais , a lém dos 
seguintes benef íc ios:   

 

•  Ass istência Médica sem desconto de mensal idade e com copar t ic ipação;  

•  Plano de Prev idênc ia Pr ivada;   

•  Refe ição Subs id iada;   

•  Vale Transporte;  

•  Seguro de Vida;  

•  Reembolso de Educação Infant i l  para as funcionár ias que possuam f i lhos(as) de 0 (zero) a 

06 anos de idade.  

 

 

e) Das Atribuições  

  

Atuar em uma equipe mult id isc ip l inar responsável pelas at iv idades de programação e abordagens 

de mediação junto aos d iversos públ icos atendidos pel o Sesc, englobando todas as fa ixas etár ias . 

https://sescsp.gupy.io/
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Desenvolver propos ições soc iocul tura is e educat ivas em diversas áreas,  ta is como: ações 

art íst icas,  tur ismo soc ial ,  educação para a sustentabi l idade,  educação em saúde,  educação para 

a d ivers idade cul tura l e ações comunitár ias .  

 

Real izar  a gestão de programas e de recursos mater ia is e f inanceiros,  envolvendo as instânc ias 

da pesquisa, e laboração, produção,  mediação e aval iação das at iv idades.  

 

 

f )  Das Inscrições 

 

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO:  

 

A pessoa que desejar  par t ic ipar  do processo s elet ivo deverá real izar  a sua inscr ição acessando 

a página de Opor tunidades de Trabalho https:/ /sescsp.gupy.io  do Sesc São Paulo  e concluindo 

sua inscr ição até o d ia  03/10/2022.  

 

Todas as pessoas interessadas deverão efetuar  os procedimentos de cadastro para inscr ição aqui 

espec if icados :  

 

• No topo ou no f inal da página c l icar  em candidatar-se para a vaga .  

•  Ao clicar neste botão,  você será direcionado para a  página de acesso à  plataforma  e  

deverá cr iar  uma conta.  Caso já tenha real izado o cadastro na Gupy em algum outro momento 

deverá real izar  o log in  com e-mai l  e senha.  

•  Em seguida você será d irec ionado para a etapa de cadastro do processo selet iv o.  Preencha 

todas as informações com atenção  e após confer i r  e salvar ,  c l ique em f inal izar currículo .  

•  Sua inscrição somente será concluída após você completar o teste de perfi l .  O 

resultado desse teste será usado somente na Etapa 03,  porém ele deve ser real izado 

durante o período de inscrições.  Mais informações no item 3.f )  desse Descrit ivo.  

Pronto!  Agora é só confer i r  a caixa de mensagens do e-mai l  cadastrado e/ou da página de 

opor tunidades de trabalho do Sesc  São Paulo para ver i f icar  a conf irmação da sua inscr ição e as 

próx imas or ientações.  

IMPORTANTE:   Na p lataforma de cadastro da empresa Gupy ex is te um campo que pergunta se a 
pessoa fo i ind icada para a vaga em referênc ia. Este campo não deverá ser preenchido,  uma vez 
que esta in formação não é ut i l izada como cr i tér io de aval iação pelo Sesc  SP.  

Solicitamos especial  atenção ao campo de preenchimento obrigatório que diz respeito à 
escolha pela local idade de interesse de admissão.  

Você deverá escolher no momento da inscr ição n este processo de seleção,  somente uma 
localidade de interesse de admissão conforme quadro apresentado na Etapa 01 deste processo 
selet ivo,  i tem 1.a) .  

Após conf irmar sua inscrição, você não poderá realizar ou sol icitar alteração da local idade 
de interesse de admissão  e dos demais dados cadastrados.  

Não será permit ida a inscr ição de qualquer  pessoa por outra forma ou em outro per íodo que não 

sejam os espec if icados neste documento.  

 

A pessoa candidata  será responsável  por qualquer  erro,  omissão e pelas informações prestadas 

na inscr ição.  
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A pessoa que prestar  dec laração falsa, inexata ou, a inda,  que não sat is faça a todas as condições 

estabelec idas neste Descr it ivo,  terá sua inscr ição cancelada e,  em consequênc ia,  anulados todos 

os atos dela decorrentes,  mesmo que aprovada e que o fato  seja constatado poster iormente.  

 

O Sesc não se responsabi l iza pelo não recebimento de inscr ições por  mot ivos de ordem técnica  

ou operac ional .  

 

A pessoa que t iver a lguma dif icu ldade  relacionada à p lataforma da Gupy, como recuperação de 

senha,  mudança de endereço e letrônico ou forma de cadastro de informações,  deverá acessar  e 

sol ic i tar  supor te na centra l de ajuda:  https :/ /support-candidates.gupy. io/hc/pt -br  

 

 

g) Das Avaliações 

 

O Sesc  São Paulo é responsável  pela elaboração de todas as aval iações,  pela condução,  

f iscal ização e gestão de todos os procedimentos de atração e seleção ut i l izados neste processo 

selet ivo.  

 

Todos os documentos comprobatór ios  que vierem a ser  apresentados pel a par t ic ipante no 

Processo Selet ivo deverão ser cons iderados vál idos em terr i tór io  nac ional e deverão possibi l i tar  

a ní t ida ident i f icação dos dados da pessoa candidata.  

 

 

h) Da Comunicação com os candidatos  

 

A pessoa candidata será responsável por acompanhar o desdobramento do Processo Selet ivo na 
página de Opor tunidades de Trabalho do Sesc São Paulo  (https: //sescsp.gupy. io/) .  
 

As mensagens env iadas pelo Sesc devem ser  v isual izadas na área “Mensagens”  ( )  local izada 

no canto super ior  d ire i to da página  de opor tunidades .  

 

O Sesc São Paulo poderá se comunicar  com as pessoas  inscr i tas  pelo e-mai l  in formado no 

momento do cadastro,  porém, não nos responsabil izamos pelo não recebimento das mensagens  

env iadas, cabendo a pessoa candidata ver i f icar sua caixa de e-mai ls ,  inc lu indo o l ixo e letrônico 

e a área “Mensagens”  menc ionada ac ima.  Para isso é impor tante cadastrar um endereço de e -

mai l  vá l ido e de fác i l  acesso.  

 

A pessoa que t iver  a lguma dúv ida sobre este processo selet ivo poderá se manifestar 

encaminhando uma mensagem, com seu nome completo, número de CPF e local idade de interesse 

de admissão para o endereço e letrônico : animador2022@sescsp.org.br  
 

A única forma para esclarecimento de dúvidas sobre este Processo Seletivo é o envio de mensagens 

para o endereço eletrônico citado acima.  

 

 

i )  Da Comprovação de identidade  

 

A pessoa candidata deverá apresentar em todas as etapas de aval iação o or ig inal de um dos 

seguintes documentos de ident i f icação: Cédula de Ident idade (RG), Carte ira de Órgão ou 

Conselho de Classe,  Carte ira de Trabalho e Prev idênc ia Soc ia l (CTPS),  Cert i f icado Mi l i tar ,  

Car te ira Nac ional  de Habi l i tação,  expedida nos termos da Lei  Federal  nº  9.503/97,  Passapor te,  

Car te iras de Ident idade expedidas pelas Forças Armadas, Pol íc ias Mi l i tares e C orpos de 

Bombeiros Mi l i tares.  

 

https://support-candidates.gupy.io/hc/pt-br
mailto:animador2022@sescsp.org.br
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Somente será admit ido na sala ou local de aval iação a pessoa candidata que apresentar um dos 

documentos discr iminados ac ima e desde que permita, com c lareza,  a sua ident i f icação.  

 

A pessoa candidata que não apresentar  a documentação necessár ia não fará a aval iação.  

 

Não serão acei tos protocolos , cópia dos documentos c itados, ainda que autent icada, bolet im de 

ocorrênc ia ou quaisquer  outros documentos não constantes deste descr i t ivo, inc lus ive carte ira 

func ional de ordem pública ou pr ivada.  

 

 

j )  Da Seleção 

 

O processo de seleção será composto das seguintes etapas de aval iação,  a  serem real izadas em 
data opor tuna:  
 

1.  ETAPA 1 –  Análise de Requisito e Declaração de Interesse (eliminatória)  

 
1.a) Objet ivos:  
Aval iar  se a pessoa atende ao requis ito de escolar idade exig ido para o cargo e poss ib i l i tar  que 
faça a opção por  uma única local idade de interesse de admissão entre as re lac ionadas abaixo:  
 

Local idade 1:  24 de Maio,  Avenida Paul ista,  Belenz inho, Bom Ret iro,  Carmo, Cinesesc, 
Consolação, Centro de Pesquisa e Formação,  F lorênc io de Abreu,  Ip iranga, Pinheiros,  
Pompeia, Santana e Vi la  Mar iana  

Local idade 2:  Campo Limpo 
e Santo Amaro 

Local idade 3:  Guarulhos  Local idade 4:  Inter lagos  

Local idade 5:  I taquera Local idade 6:  Osasco 
Local idade 7:  Santo André e 
São Caetano 

Local idade 8:  Araraquara Local idade 9:  Bauru Local idade 10:  Bert ioga 

Local idade 11:  Bir igui  Local idade 12:  Campinas  Local idade 13:  Catanduva 

Local idade 14:  Jundiaí  
Local idade 15:  Mogi  das 
Cruzes  

Local idade 16:  Pirac icaba 

Local idade 17:  Pres idente 
Prudente 

Local idade 18:  Regist ro  
Local idade 19:  Ribeirão 
Preto 

Local idade 20:  Santos Local idade 21:  São Car los  
Local idade 22:  São José do 
Rio Preto  

Local idade 23:  São José dos 
Campos 

Local idade 24:  Sorocaba Local idade 25:  Taubaté 

 
1.b) Formato:  
Anál ise das informações cadastradas pela pessoa no momento da inscr ição nesse Processo de 
Seleção.  

 
1.c) Critérios de Aprovação:  
Serão cons ideradas aprovadas nesta etapa as pessoas que conc luírem sua inscr ição no prazo 
d ivulgado e que mencionarem atender  ao requis i to de escolar idade do cargo.   
 
Todas as pessoas aprovadas estarão habi l i tadas para a próx ima etapa.  
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2.  ETAPA 2 –  Ação Af irmat iva para Equidade Racial (eliminatória)  
 
2.a) Objet ivos:   
Proporc ionar equidade de condições, dentro do cr i tér io  de cor  ou raça, para cont inuidade da 
pessoa no processo selet ivo.  
 
2.b) Formato:  
Preenchimento de formulár io e letrônico d isponibi l izado na página de opor tunidades de trabalho 
do Sesc  São Paulo.  
 
2.c) Critérios de Aprovação:  
Será cons iderada aprovada nesta etapa a pessoa que aceitar  compar t i lhar  os  dados de cor  ou 
raça necessár ios  para ação af irmat iva para equidade rac ia l .   
 
Todas as pessoas aprovadas estarão habi l i tadas para a próx ima etapa.  
 
2.d) Esclarecimentos Gerais:  
A pessoa candidata somente poderá real izar a etapa no prazo constante no conv i te  a ser  
d isponib i l izado na página de Opor tunidades de Trabalho do Sesc São Paulo , não podendo ser 
a legada qualquer  espécie de desconhec imento.  
 
3.  ETAPA 3 –  Aval iação de Habilidades e Anál ise de Adaptação Cultural (classif icatória e 
el iminatória)  

 
3.a) Objet ivos:  
Aval iar  as habi l idades de rac iocín io para a resolução de problemas,  a capacidade de le itura e 
interpretação de tex tos e o grau de compat ib i l idade do est i lo  de trabalho da pessoa com a cultura 
inst i tuc ional do Sesc.  
 
3.b) Formato:  
Composta pelas seguintes at iv idades indiv iduais  on - l ine: Rac iocín io Lógico,  Por tuguês e Perf i l .  

 
3.c) Critérios de Aprovação:  
A etapa tem a pontuação máxima de 100 pontos, d iv id idos da seguinte forma:  
 

·  Rac iocín io Lógico: 25 pontos.  
·  Por tuguês: 25 pontos.  
·  Per f i l :  50 pontos.  

 
As pessoas que obt iverem uma nota igual  ou maior  que 50 pontos serão agregadas por  local idade 
de interesse de admissão e c lassi f icadas pelas maiores notas obt idas nesta etapa.  
 
Cada local idade terá uma c lass if icação, de acordo com as maiores notas, para cada agrupamento 
de cor  ou raça autodec larada na Etapa 2 -  Ação Af irmat iva para Equidade Rac ia l (Ama rela,  
Branca, Indígena, Parda ou Preta).   
 
A quant idade dest inada para aprovação nesta etapa em cada local idade será d istr ibuída 
proporc ionalmente,  de acordo com o percentual  de part ic ipantes em cada agrupamento de cor ou 
raça, conforme abaixo:  
 
 

• Local idade 1:  24 de Maio,  Avenida Paulis ta, Belenz inho, Bom Ret iro, Carmo, Cinesesc, 
Consolação, Centro de Pesquisa e Formação, F lorênc io de Abreu,  Ip iranga, Pinheiros, 
Pompeia, Santana e Vi la  Mar iana –  300 pessoas com as maiores notas d ist r ibuídas 
proporc ionalmente,  de acordo com o percentual  de part ic ipantes em cada agrupamento de 
cor ou raça.   

• Local idade 2:  Campo Limpo e Santo Amaro;  Localidade 7:  Santo André e São Caetano –  
50 pessoas com as maiores notas d ist r ibuídas proporc ionalmente,  de acordo com o 
percentual de par t ic ipantes em cada agrupamento de cor  ou raça,  para cada uma das 
local idades.   
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• Local idade 3:  Guarulhos; Localidade 4:  In ter lagos; Localidade 5:  I taquera;  Local idade 
6:  Osasco; Localidade 8:  Araraquara;  Local idade 9:  Bauru;  Localidade 10:  Bert ioga; 
Local idade 11:  Bir igui ;  Local idade 12:  Campinas;  Local idade 13:  Catanduva; Local idade 
14:  Jundiaí;  Localidade 15:  Mogi das Cruzes; Localidade 16:  Piracicaba;  Localidade 17:  
Pres idente Prudente; Local idade 18:  Regist ro;  Local idade 19:  Ribeirão Preto; Localidade 
20:  Santos; Localidade 21:  São Car los;  Localidade 22:  São José do Rio Preto;  Localidade 
23:  São José dos Campos;  Localidade 24:  Sorocaba;  Localidade 25:  Taubaté –  30 
pessoas com as maiores notas d istr ibuídas proporc ionalmente, de acordo com o  percentual 
de par t ic ipantes em cada agrupamento de cor ou raça,  para cada uma das local idades.  
 

Caso seja necessár io,  será ut i l izado como cr i tér io de desempate o seguinte i tem:  
 
-  Idade (pr ior izando as pessoas mais  velhas).   

 
As demais  pessoas serão cons ideradas reprovadas.  
 
3.d) Critérios de Encaminhamento:  
As pessoas aprovadas cont inuarão agregadas por  local idade de interesse e c lass i f icadas pelas 
maiores notas obt idas nesta etapa.  
 
Cada local idade manterá uma c lass i f icação, de acordo com as maiores notas,  para cada  
agrupamento de cor ou raça autodeclarada na Etapa 2 -  Ação Af i rmat iva para Equidade Rac ia l 
(Amarela,  Branca,  Indígena,  Parda ou Preta) .   
 
A quant idade dest inada para encaminhamento para próx ima etapa em cada local idade será 
d istr ibuída proporc ionalmente,  de acordo com o percentual de par t ic ipante s em cada agrupamento 
de cor ou raça, conforme abaixo:  

 

• Local idade 1:  24 de Maio,  Avenida Paulis ta, Belenz inho, Bom Ret iro, Carmo, Cinesesc, 
Consolação, Centro de Pesquisa e Formação, F lorênc io de Abreu,  Ip iranga, Pinheiros, 
Pompeia, Santana e Vi la  Mar iana  –  140 pessoas com as maiores notas d ist r ibuídas 
proporc ionalmente,  de acordo com o percentual  de part ic ipantes em cada agrupamento de 
cor ou raça.   

• Local idade 2:  Campo Limpo e Santo Amaro;  Localidade 7:  Santo André e São Caetano –  
15 pessoas com as maiores notas d ist r ibuídas proporc ionalmente,  de acordo com o 
percentual de par t ic ipantes em cada agrupamento de cor  ou raça,  para cada uma das 
local idades.   

• Local idade 3:  Guarulhos; Localidade 4:  In ter lagos; Localidade 5:  I taquera;  Local idade 
6:  Osasco; Localidade 8:  Araraquara;  Local idade 9:  Bauru;  Localidade 10:  Bert ioga; 
Local idade 11:  Bir igui ;  Local idade 12:  Campinas;  Local idade 13:  Catanduva; Local idade 
14:  Jundiaí;  Localidade 15:  Mogi das Cruzes; Localidade 16:  Piracicaba;  Localidade 17:  
Pres idente Prudente; Local idade 18:  Regist ro;  Local idade 19:  Ribeirão Preto; Localidade 
20:  Santos; Localidade 21:  São Car los;  Localidade 22:  São José do Rio Preto;  Localidade 
23:  São José dos Campos;  Localidade 24:  Sorocaba;  Localidade 25:  Taubaté –  10 
pessoas com as maiores notas d istr ibuídas proporc ionalmente, de acordo com o percentual 
de par t ic ipantes em cada agrupamento de cor ou raça,  para cada uma das local idades.  

 
Caso seja necessár io,  será ut i l izado como cr i tér io  de desempate o seguinte i tem:  

 
Idade (pr ior izando as pessoas mais velhas) .   

 
As demais  pessoas aprovadas nesta etapa poderão ser  conv idadas para dar  cont inuidade no 
processo,  respei tando sua c lass if icação,  local idade de interesse e o percentual  de part ic ipantes 
em cada agrupamento de cor  ou raça, quando esgotadas as poss ib i l idades de aprovei tamento das 
pessoas que derem cont inuidade no processo de seleção.  
 
3.e)  Na h ipótese da proporc ional idade em algum agrupamento resultar  em um número fracionado,  
este deve ser  elevado até o pr imeiro número inte iro subsequente,  podendo ass im inc lu ir  mais uma 
pessoa aprovada para aquele agrupamento,  respeitando os cr i tér ios  de aprovação e c lass if icação.  
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Caso algum agrupamento não at inja a quant idade tota l de pessoa s aprovadas a d iferença será 
realocada para o próx imo agrupamento com a menor  quant idade de part ic ipantes nesta etapa.  

 
3.f)  Esclarecimentos sobre os testes de Perfi l ,  de Raciocínio Lógico e de Português: 
O teste de Perf i l  é real izado no momento de sua inscr ição na p lataforma,  possib i l i tando a 
par t ic ipação de todos  os interessados na oportunidade.  Os testes de Raciocín io Lógico e 
Português serão encaminhados  somente às pessoas habi l i tadas nesta etapa,  através de conv ite 
a ser d isponib i l izado na página de Oportunidades de Trabalho do Sesc São Paulo durante a 
real ização desta etapa.  
 
Caso você já tenha respondido os tes tes  apl icados na p lataforma parceira , em algum outro 
momento,  como em um processo selet ivo real izado em outra empresa que ut i l iza a p lataforma 
Gupy,  não será necessár io responder  novament e.  Acesse https: / /b it . ly /3DPDkgp  para mais  
informações sobre reaproveitamento do resultado.  

A p lataforma associa o resul tado  obt ido no teste para esta vaga que está se candidatando,  
entretanto, a anál ise de suas respostas cons iderará os valores inst i tuc ionais e cul tura is do Sesc 
SP para o tes te de Perf i l  e  os cr i tér ios de aval iação informados nesse Descr i t ivo de Seleção.  

Pedimos atenção no preenchimento,  seguindo cuidadosamente  as instruções.  

3.g) Esclarecimentos Gerais:  
A pessoa candidata somente poderá real izar  a etapa nos prazos estabelec idos ,  não podendo ser  
a legada qualquer  espécie de desconhec imento.  
 

4.  ETAPA 4 –  Estudo de Caso (classif icatória e eliminatória)  

 

4.a) Objet ivos:  

Possib i l i tar  a comprovação de atendimento ao requis i to do cargo e aval iar  qual i ta t ivamente a 

comunicação escr i ta,  v isão soc ioeducat iva e repertór io de saberes.  

 

4.b) Formato:  

Compreende a real ização de at iv idade indiv idual  a ser  executada a par t i r  de elementos def in idos 

e d iretr izes estabelec idas pela Banca de Avaliação Técnica.  

 

4.c) Critérios de Aprovação:  
A aval iação tem a pontuação máxima de 100 pontos.   
 
Será cons iderada aprovada nesta etapa a pessoa que obt iver uma nota igual ou maior que 50 
pontos e que comprovar  o atendimento ao requis i to do cargo,  mediante apresentação da 
documentação espec i f icada no i tem 4.e.  

 

4.d) Critérios de Encaminhamento:  

Entre as pessoas aprovadas, serão encaminhadas para real ização da próx ima etapa as pessoas 

com as maiores notas nesta etapa para cada uma das local idades abaixo:  

 

• Local idade 1:  24 de Maio,  Avenida Paulis ta, Belenz inho, Bom Ret iro, Carmo, Cinesesc, 
Consolação, Centro de Pesquisa e Formação, F lorênc io de Abreu,  Ip iranga, Pinheiros, 
Pompeia, Santana e Vi la  Mar iana –  50 pessoas.   

• Local idade 2:  Campo Limpo e Santo Amaro;  Localidade 7:  Santo André e São Caetano –  
10 pessoas para cada uma das local idades.   

• Local idade 3:  Guarulhos; Localidade 4:  In ter lagos; Localidade 5:  I taquera;  Local idade 
6:  Osasco; Localidade 8:  Araraquara;  Local idade 9:  Bauru;  Localidade 10:  Bert ioga; 
Local idade 11:  Bir igui ;  Local idade 12:  Campinas;  Local idade 13:  Catanduva; Local idade 
14:  Jundiaí;  Localidade 15:  Mogi das Cruzes; Localidade 16:  Piracicaba;  Localidade 17:  
Pres idente Prudente; Local idade 18:  Regist ro;  Local idade 19:  Ribeirão Preto; Localidade 
20:  Santos; Localidade 21:  São Car los;  Localidade 22:  São José do Rio Preto;  Localidade 
23:  São José dos Campos; Localidade 24:  Sorocaba; Localidade 25:  Taubaté –  5 pessoas 
para cada uma das local idades.  

https://bit.ly/3DPDkgp
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Caso seja necessár io,  serão ut i l izados como cr i tér ios  de desempate os seguintes i tens:  

 

1º  Ter se dec larado Preta ou Parda na Etapa 2 -  Ação Af irmat iva para Equidade Racia l;   

2º  Maior pontuação obt ida na Etapa 3;   

3º  Idade (pr ior izando as pessoas mais velhas).   

 

As demais  pessoas aprovadas nesta etapa poderão ser  conv idadas para dar  cont inuidade no 

processo,  respeitando sua c lass i f icação e local idade de interesse  de admissão,  quando esgotadas 

as poss ib i l idades de aproveitamento das pessoas que derem cont inuidade no processo de 

seleção.   

 

4.e)  Nesta etapa a pessoa deverá entregar a comprovação da escolar idade ex ig ida para o cargo 

(possuir  a graduação completa em curso de nível  super ior  nas modal idades:  Tecnólogo,  

L icenc iatura ou Bacharelado).   

 

A pessoa deverá env iar  um arquivo d ig i ta l  do Diploma ou do Cert i f icado de Conc lusão de Curso, 

conforme or ientação a ser encaminhada pelo Sesc S ão Paulo no conv i te para real ização desta 

etapa. Os arquivos deverão ser enviados em algum dos seguintes formatos:  PNG, JPG, DOC, 

DOCX ou PDF.  

 

4.f)  A não apresentação da comprovação mencionada ac ima impl ica na imediata desc lassif icação 

neste processo selet ivo.   

 

4.g)  Poderá ser  sol ic i tada a apresentação de a lguma documentação complementar no caso de 

haver  a lguma dúv ida sobre a documentação apresentada nesta etapa.  

 

4.h) Esclarecimentos Gerais:  
A pessoa candidata somente poderá real izar a etapa no prazo constante no conv i te a ser  
d isponib i l izado na página de Opor tunidades de Trabalho do Sesc São Paulo, não podendo ser 
a legada qualquer  espécie de desconhec imento.  

 

5.  ETAPA 5 –  Avaliação Prática (el iminatória e classif icatória)  

 

5.a) Objet ivos:  
Aval iar  o re lac ionamento interpessoal ;  a capac idade de trabalho em equipes mult id isc ip l inares; a 
capac idade de argumentação;  a cr í t ica e a provocação construt iva;  a percepção em re lação ao 
públ ico atendido pela Inst i tu ição em seus centros cul tura is , despor t ivos e de saúde; a capac idade 
de escuta e d iálogo; e a ação proat iva no acolhimento e no atendimento nos d iferentes programas.  
 
5.b) Formato:  
Compreende a real ização de at iv idades indiv idu ais  e de construção colet iva de propostas,  a part ir  
de elementos def in idos e d iret r izes estabelecidas pela Banca de Avaliação Técnica.   
 
5.c) Critérios de Aprovação:  
A aval iação tem a pontuação máxima de 100 pontos.   
 
Será cons iderada aprovada nesta etapa a pessoa que obt iver uma nota igual ou maior que 60 
pontos.  

 
5.d) Critérios de Encaminhamento:  
Entre as pessoas aprovadas, serão encaminhadas para real ização da próx ima etapa as pessoas 
com as maiores notas nesta etapa para cada uma das local idades abaixo:  
 

• Local idade 1:  24 de Maio,  Avenida Paulis ta, Belenz inho, Bom Ret iro, Carmo, Cinesesc, 
Consolação, Centro de Pesquisa e Formação, F lorênc io de Abre u,  Ip iranga, Pinheiros, 
Pompeia, Santana e Vi la  Mar iana –  24 pessoas.   

• Local idade 2:  Campo Limpo e Santo Amaro;  Localidade 7:  Santo André e São Caetano –  
04 pessoas para cada uma das local idades.  
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• Local idade 3:  Guarulhos; Localidade 4:  In ter lagos; Localidade 5:  I taquera;  Local idade 
6:  Osasco; Localidade 8:  Araraquara;  Local idade 9:  Bauru;  Localidade 10:  Bert ioga; 
Local idade 11:  Bir igui ;  Local idade 12:  Campinas;  Local idade 13:  Catanduva; Local idade 
14:  Jundiaí;  Localidade 15:  Mogi das Cruzes; Localidade 16:  Piracicaba;  Localidade 17:  
Pres idente Prudente; Local idade 18:  Regist ro;  Local idade 19:  Ribeirão Preto; Localidade 
20:  Santos; Localidade 21:  São Car los;  Localidade 22:  São José do Rio Preto;  Localidade 
23:  São José dos Campos;  Localidade 24:  Sorocaba;  Localidade 25:  Taubaté –  02 
pessoas para cada uma das local idades.  

 
Caso seja necessár io,  serão ut i l izados como cr i tér ios  de desempate os seguintes i tens:  
 

1º  Ter se dec larado Preta ou Parda na Etapa 2 -  Ação Af irmat iva para Equidade Racia l;   
2º  Maior pontuação obt ida na Etapa 4;   
3º  Maior pontuação obt ida na Etapa 3;   
4º  Idade (pr ior izando as pessoas mais velhas).   

 
As demais  pessoas aprovadas nesta etapa po derão ser  conv idadas para dar  cont inuidade no 
processo,  respeitando sua c lass i f icação e local idade de interesse  de admissão,  quando esgotadas 
as poss ib i l idades de aproveitamento das pessoas que derem cont inuidade no processo de 
seleção.  
 
5.e) Esclarecimentos Gerais:  
A pessoa candidata somente poderá real izar  a etapa na data,  horár io e local  constantes no conv ite  
a ser d isponib i l izado na página de Oportunidades de Trabalho do Sesc São Paulo, não podendo 
ser a legada qualquer espéc ie de desconhec imento.  
 

6.  ETAPA 6 –  Avaliação de Perf i l  (eliminatória  e classif icatória)  

 

6.a) Objet ivos:  

Aval iar  as habi l idades e competênc ias da pessoa, necessár ias para o exerc íc io da função e para 

aumentar a probabi l idade de sua adaptação às espec i f icações do ambiente de trabalho da 

ent idade, observando as ex igênc ias e pecul iar idades do per f i l  ocupac ional  do cargo.  

 

6.b) Formato:  

Composta por  at iv idades indiv iduais e/ou em grupo, conduz idas por especia l is tas .  

 

6.c) Critérios de Aprovação:  

As pessoas serão agrupadas em uma das categor ias abaixo:   

 

Pessoas que atendem ao per f i l  –  100 pontos;   

Pessoas que atendem parc ia lmente ao perf i l  –  50 pontos;  

Pessoas que não atendem ao perf i l  –  0  ponto.   

 

Será cons iderada aprovada nesta etapa a pessoa que obt iver uma nota igual ou maior que 50 

pontos.  

 

As pessoas aprovadas estarão habi l i tadas para admissão de acordo com as vagas ex istentes e a 

local idade de in teresse de admissão.  

 

6.d)  A pessoa com def ic iênc ia concorrerá em igualdade de condições com as demais  

par t ic ipantes.   

 

Sendo aprovada em todas as etapas do processo selet ivo,  terá pr ior idade na contratação, de 

acordo com as vagas ex istentes e local idade d e interesse de admissão, independente da sua 

classi f icação f inal.   

 

A pessoa nessa condição deverá apresentar,  no dia da Aval iação de Perf i l ,  o  or ig inal  ou cópia 

autent icada do laudo médico que ateste a espéc ie e o grau ou nível de def ic iênc ia,  com expressa 

referênc ia ao código correspondente da Classif icação Internac ional  de Doença –  CID,  bem como 

a descr ição da def ic iênc ia e as l imi tações func ionais  ocas ionadas.   
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A pessoa deverá também entregar uma cópia s imples da documentação apresentada,  a qual será 

anexada ao processo.  

 

6.e)  A não apresentação da comprovação mencion ada ac ima impl ica na imposs ib i l idade de 

pr ior ização de contratação.  

 

6.f)  A pessoa poderá ser  sol ic i tada a apresentar a lguma documentação complementar  no caso de 

haver  a lguma dúv ida sobre a documentação apresentada nesta etapa.  

 

6.g) Esclarecimentos Gerais:  

A pessoa candidata somente poderá real izar  a etapa na data,  horár io e local  constantes no conv ite  
a ser d isponib i l izado na página de Oportunidades de Trabalho do Sesc São Paulo, não podendo 
ser a legada qualquer espéc ie de desconhec imento.  
 
7.  ETAPA 7 –  Convocação para Admissão (el iminatória e classif icatória)  

 
7.a)  As pessoas aprovadas serão c lass if icadas de acordo com a média ar i tmét ica s imples das 
notas obt idas nas seguintes etapas c lass if icatór ias de aval iação: Estudo de Caso, Aval iação 
Prát ica e Aval iação de Per f i l .  
 
Entre as pessoas aprovadas e c lassi f icadas, serão ut i l izados como cr i tér io de desempate os 
seguintes i tens:  
  

1º  Ter se dec larado Preta ou Parda na Etapa 2 -  Ação Af irmat iva para Equidade Racia l;  
2º  Maior pontuação obt ida na Etapa 6;   
3º  Maior pontuação obt ida na Etapa 5;   
4º  Idade (pr ior izando os candidatos mais  velhos)  

 
7.b)  As pessoas serão consul tadas,  de acordo com sua class i f icação e local idade de interesse de 
admissão, sobre as condições de trabalho oferec idas e, caso acei tem, serão encaminhadas para 
a real ização de exames médicos admissionais.  

 
7.c)  A pessoa com def ic iênc ia será aval iada no momento da sua admissão quanto aos aspectos 
de legit imidade de sua condição e da adeq uação dessa ao cargo p le i teado, sendo que a  não 
comprovação e l iminará a poss ib i l idade de preferênc ia em re lação às demais  pessoas. Nesta 
condição, a pessoa será mant ida em sua c lassif icação or ig inal .  
 
Em que pese a comprovação da legi t imidade da def ic iênci a, se esta mesma def ic iênc ia for  
cons iderada inadequada ao exerc íc io das funções previs tas para o cargo,  a pessoa será 
desc lass if icada do processo.  
 
As demais vagas serão preenchidas de acordo com os cr i tér ios já mencionados neste documento.   
 
7.d)  Somente as pessoas que forem cons ideradas aptas nos exames médicos admissionais  
poderão ser  contratadas nas vagas ex is tentes.   
 
7.e)  As pessoas func ionár ias do Sesc que forem cons ideradas aprovadas serão des ignadas para 
nomeação de acordo com a sua c lass if icação e local idade de interesse, em condição de igualdade 
com as demais pessoas.  

 

 

k)  Disposições f inais  

 

❖  Faz par te do Regulamento de Pessoal do Sesc uma c láusula que impede a contratação de 

cônjuge,  companheiro ,  companheira  ou parentes,  até terceiro grau c iv i l  (af im ou 

consanguíneo) do Pres idente ou Membro,  efet ivo ou suplente,  do Conselho Nac ional,  do 

Conselho F iscal ou dos Conselhos Regionais do Sesc e Senac, bem como de d ir igentes de 

ent idade s indical  ou c iv i l  do comérc io,  patronal ou de empregado.  Esta proib ição é extens iva,  

nas mesmas condições, a cônjuge, companheiro , companheira ou parente de servidor do Sesc 

e/ou do Senac e de empregado da Federação do Comérc io do Estado de São Paulo.  
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❖  A pessoa que se enquadrar na condição de serv idor públ ico (munic ipal ,  es tadual ,  federal ou 

autárquico)  deverá,  caso venha a ser  convocad a para assumir  uma vaga,  apresentar ,  no ato 

da admissão,  a autor ização prév ia do t i tu lar  do respect ivo minis tér io ou autor idade 

correspondente.   

 

❖  O Sesc esc larece que é uma inst i tu ição de caráter pr ivado, sem f ins lucrat ivos, que possui 

procedimentos de atração e seleção que são adotados para todos os processos selet ivos que 

visam o preenchimento de nossas vagas,  procedimentos estes que são baseados em 

regulamentos própr ios .  

 

Todos os processos selet ivos real izados pelo Sesc seguem, portanto, as d iretr izes 

estabelec idas nesses regulamentos e todos os mater ia is referentes a esses processos são de 

acesso ir res tr i to para os audi tores qu e f iscal izam nossa inst i tu ição.  

 

❖  O Sesc,  como qualquer  organização pr ivada, não tem a obr igação legal  de d ivulgar 

exemplares de provas, gabar ito de provas,  notas ou a c lass if icação d as pessoas candidatas 

em nenhuma etapa do processo de seleção ou ao término dele,  por  razões de ordem técnica, 

de segurança e de d ire itos autorais  adquir idos.  

 

❖  As informações sobre todas as Aval iações são s omente as que constam neste Descr i t ivo. Não 

há mater ia l,  referênc ia b ib l iográf ica ou conteúdo programát ico indicado para estudo.  

 

l)  Validade da seleção   

 

A val idade desta seleção será de 02 anos a contar  do mês de admissão do pr imeiro grupo de 

pessoas aprovadas.  
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